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PORTARIA Nº 080/2022

PORTARIA Nº 080/2022

DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º- DEMITIR a pedido a Sra. FRANCIELLI JOSEFA SILVA, portadora do RG nº 48.XXX.XXX-6 e CPF nº
404.XXX.XXX-40, do cargo de Intérprete de Libras, à partir de 10/02/2022.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 10 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal

Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 10 de Fevereiro de 2022.

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000

PORTARIA Nº 081/2022

PORTARIA Nº 081/2022

DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
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Artigo 1º- Nomear:

NOME: MATEUS VINICIUS VIEIRA BAGATIN

RG Nº: 39.XXX.XXX-2

CPF N°: 442.XXX.XXX-57

CONCURSO PÚBLICO/ CLASSIFICAÇÃO Nº: 001/2021- 1º LUGAR

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM

INÍCIO: 10/02/2022

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 10 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal

Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 10 de Fevereiro de 2022.

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000

PORTARIA Nº 082/2022

PORTARIA Nº 082/2022

DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
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Artigo 1º- DEMITIR a pedido a Sra. JUSSARA ANTONIA ALVES LIMA, portadora do RG nº 47.XXX.XXX-5 e
CPF nº 399.XXX.XXX-99, do cargo de Auxiliar de Serviços, à partir de 03/02/2022.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
03/02/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 10 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal

Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 10 de Fevereiro de 2022.

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000

Contrato 10/02/2022

EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP. PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO Nº 037/2021. CONTRATADA LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI, CNPJ Nº 12.039.966/0001-11,
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE ETIQUETA COM TECNOLOGIA RFID (OU SIMILAR), DE
GERENCIAMENTO PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL COMUM E S10) EM
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, PARA TODA A FROTA MUNICIPAL, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL. DATA: 17/01/2022. VIGÊNCIA: - VALOR: R$426.043,92. BASE LEGAL: PP 027/2021;

PORTARIA Nº 083/2022

PORTARIA Nº 083/2022
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DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º- DEMITIR a pedido a Sra. CAMILA SANTANA DE ALMEIDA, portadora do RG nº 46.XXX.XX1-X e
CPF nº 393.XXX.XXX-37, do cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, à partir de 10/02/2022.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 10 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal

Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 10 de Fevereiro de 2022.

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000

Lei n° 2454 de 11 de fevereiro de 2022

PREFEITURA M. DE ARAÇOIABA DA SERRA
AV.LUANE MILANDA OLIVEIRA, 600

46634069/0001-78Exercício:2022

LEI Nº 2454
DE 11 FEVEREIRO DE 2022
Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e dá outras providências
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JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$4.985.293,77 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )4.985.293,77

020503Departamento de Estudos e Projetos de Turismo

59023.695.0007.2023.0000Manutenção do Desenvolvimento Turistico150.000,00

4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕESF.R.: 09281

92TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS - exercício anterior

100096SDR-Deck de Mad. com Letreiro

020703Departamento de Manutenção

58315.451.0009.2035.0000Manutenção de Parques e Jardins500.000,00

4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕESF.R.: 09581

95TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercício anterior

100085TE - Praça no Loteam.Jd. Perlamar

020701Departamento de Infraestrutura

58915.451.0009.2030.0000Manutenção de Vias Urbanas250.000,00

4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕESF.R.: 09281

92TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS - exercício anterior

100095SDR-Recep. Av. Manoel M.Oliveira

020703Departamento de Manutenção

59515.451.0009.2034.0000Manutenção de Iluminação Pública180.000,00

4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕESF.R.: 00746

07OPERAÇÕES DE CRÉDITO
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100093SDR-Ilum.Pública CV.101402-21

020702Desenvolvimento de Expansão Urbana

59615.451.0009.2032.0000Manutenção de Estradas e Vicinais250.000,00

4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTEF.R.: 09281

92TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS - exercício anterior

100091FECOP - Aquis.Caminhão Basculante

020801Departamento de Administração da Saúde

PREFEITURA M. DE ARAÇOIABA DA SERRA
AV.LUANE MILANDA OLIVEIRA, 600

46634069/0001-78Exercício:2022

020801Departamento de Administração da Saúde

58510.301.0010.2041.0000Manutenção da Atenção Básica50.000,00

3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMOF.R.: 09281

92TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS - exercício anterior

301008SS-Demandas Parlamentares - Resol.SS 134

58610.302.0010.2048.0000Manutenção da Média e Alta Complexidade - MAC204.970,07

3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMOF.R.: 09581

95TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercício anterior

312018MS-Enfrent.Covid-19 - Port.GM/MS n.2010

58710.301.0010.2041.0000Manutenção da Atenção Básica178.524,50

3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICAF.R.: 09581

95TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercício anterior
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301009MS-Increm.Tempor.do PAB

58810.301.0010.2041.0000Manutenção da Atenção Básica400.000,00

3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMOF.R.: 09581

95TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercício anterior

301009MS-Increm.Tempor.do PAB

59310.302.0010.2048.0000Manutenção da Média e Alta Complexidade - MAC249.939,00

4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTEF.R.: 09581

95TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercício anterior

302006MS-Prop.13794.183000/1210-04

59410.302.0010.2050.0000Residência Terapêutica61.860,20

3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMOF.R.: 09581

95TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercício anterior

302004MS-Delib.CIB 106/2021

59710.302.0010.2048.0000Manutenção da Média e Alta Complexidade - MAC50.000,00

3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMOF.R.: 09581

95TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercício anterior

302005MS- Port. nº1464-21 - 22-5

020901Departamento de Ensino

59212.361.0012.2073.0000Manutenção do Ensino Funamental1.760.000,00

3.3.90.32.00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUF.R.: 09513

95TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercício anterior

220001QUESE

021101Departamento de Esportes, Lazer, e Juventude
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PREFEITURA M. DE ARAÇOIABA DA SERRA
AV.LUANE MILANDA OLIVEIRA, 600

46634069/0001-78Exercício:2022

021101Departamento de Esportes, Lazer, e Juventude

58427.812.0018.2115.0000Exercita Araçoiaba500.000,00

4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕESF.R.: 09581

95TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercício anterior

100084TE - Campo Esportivo Bro.Jundiacanga

59127.812.0018.2115.0000Exercita Araçoiaba200.000,00

4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕESF.R.: 09281

92TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS - exercício anterior

100097SH-Prça.P.Skate -n.921686/2021

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Superávit Financeiro:4.985.293,77

Fontes de Recurso

0746180.000,00

9281900.000,00

95131.760.000,00

95812.145.293,77

Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Araçoiaba da Serra, 11 de fevereiro de 2022.
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JOSE CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
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